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tadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do Estado do Pará com 
redação da Emenda constitucional n° 77/2019 e art. 201, §2° da consti-
tuição federal/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), pro-
venientes do óbito do ex-segurado JoÃo carloS GoMES da SilVa, per-
tencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
- SESPa, onde ocupava o cargo de agente de Portaria, sob a matrícula n° 
55589908/1, falecido em 09/03/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (09/03/2021), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 787605
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1890 de 18 de aBriL de 2022
diSPÕE sobre a liBEraÇÃo dE coTa do benefício previdenciário de PEN-
SÃo Por MorTE - ProcESSo Nº 2021/662623.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais.
 rESolVE:
i – liberar a cota-parte de 50% da pensão instituída pela PorTaria PS Nº 
3269 de 12/11/2021, sobrestada em favor de outro interessado, de modo 
que BRUNA LUIZA ARAUJO CORREIA, na condição de filha menor, passe a 
receber o benefício na cota de 100%, no valor atualizado de r$3.599,37 
(Três mil, quinhentos e noventa e nove reais e trinta e sete centavos), 
provenientes do óbito da ex-segurada andreza Maria da Silva araujo, 
pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
Pa, onde ocupou a graduação de cabo, mat. 57223572/1, cujo óbito se 
deu em 13/09/2020.
ii – a liberação da cota-parte sobrestada se efetivará a partir de 
01/05/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
da interessada (21/06/2021), conforme disposto na Portaria nº 3269 de 
12/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 787653
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret Ps Nº 1816 de 18 de aBriL de 2022
dispõe sobre a rEViSÃo dE PENSÃo por morte EM fUNÇÃo dE dEciSÃo JU-
dicial TraNSiTada EM JUlGado, ProlaTada nos autos da ação rEViSio-
Nal dE Pensão por Morte com pedido liMiNar dE TUTEla aNTEciPada nº 
0807649-93.2017.8.14.0301, rEfErENTE ao ProcESSo Nº 2022/454907.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – revisar o benefício de pensão por morte, concedido originalmente pela 
PORTARIA PS Nº 0223 de 01/03/2017, modificado pela Portaria PS n° 810 
de 22/02/2022 com a inclusão de RYAN CARVALHO QUARESMA, retificado 
pela PorTaria rET PS Nº 1201 de 16/03/2022, com fundamento em 
decisão judicial prolatada nos autos da ação revisional de Pensão por Morte 
com Pedido liminar de Tutela antecipada nº 0807649-93.2017.8.14.0301, 
transitada em julgado em 11/03/2022, de modo a estabelecer o rateio 
igualitário da pensão por morte, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,34% em favor de raNdE MoUra carValHo QUarESMa, na con-
dição de cônjuge, no valor de r$8.902,27 (oito mil, novecentos e dois 
reais e vinte e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso i, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010;
i.2 – 33,33% em favor de MarGarETH criSTiNa Garcia VEraS, na con-
dição de ex-cônjuge pensionada, no valor de r$8.902,27 (oito mil, no-
vecentos e dois reais e vinte e sete centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 25, 25-a, inciso ii, 29, caput e §2º, 29-a, 30, caput e 
§2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis com-
plementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010.;
i.3 – 33,33% em favor de rYaN carValHo QUarESMa, na condição de 
filho menor, no valor de R$8.902,27 (oito mil, novecentos e dois reais e 
vinte e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010.
Perfazendo o total de r$26.706,83 (vinte e seis mil, setecentos e seis reais 
e oitenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Mario 
cezar Quaresma, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado 
da fazenda – SEfa, onde ocupava o cargo de fiscal de receitas Estaduais, 
mat. nº 46671/1, falecido em 26/09/2016.

ii – a revisão do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do trânsito em julgado da decisão ju-
dicial (11/03/2022), conforme orientado pela Procuradoria Jurídica deste 
instituto nos autos do processo de cumprimento de decisão judicial nº 
2022/454907.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º, art. 
40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 49/2005.
iV – Eventuais valores retroativos decorrentes da revisão anteriores a 
11/03/2022 ficarão sobrestados para pagamento via RPV/Precatório, nos 
termos do art. 100 da constituição federal/1988 e do Parecer nº 48/2020/
ProJUr-iGEPrEV.
V - a perda da qualidade de um dos dependentes implicará na reversão da 
respectiva cota individual, conforme disposto no art. 30, caput e §2º, da 
lei complementar nº 39/2002, em sua redação original.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 787738
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.706 de 07 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1199172.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
§5º e §10, incisos i e ii, 7º, 25, inciso i, 25-a, caput, §1º e §2º, inci-
sos i e ii, 29, caput, 31, §1º, inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por mor-
te, no valor de r$5.310,75 (cinco mil, trezentos e dez reais e setenta e 
cinco centavos), em favor de PriSciliaNo ToUrao corrEa NETo, na 
condição de filho maior inválido da ex-segurada Celina Martins Tourao Cor-
rea, pertencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Esta-
do da fazenda-SEfa, onde ocupou a função de auxiliar de administração, 
mat. nº 173029/2, falecida em 21/09/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 787765
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.530 de 30 de MarÇo de 2022.
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/223094.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso V e 
§5º, 25, inciso ii, 25-a, caput e § 1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii e §2º, 
36 e 36-a, caput e §2º, inciso ii, da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$1.600,93 (um mil e seiscentos reais e noventa e três centavos), em 
favor de Maria NiZa aNdradE coElHo da SilVa, na condição de geni-
tora da ex-segurada Maria da Gloria andrade coelho da Silva, pertencente 
ao quadro de ativos da Secretaria de Educação do Estado do Pará - SE-
dUc, onde exerceu o cargo de Especialista em Educação classe ii, mat. nº 
3208621/3, falecida em 22/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(23/02/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Próprio de Previdência Social, nos termos do art. 
31, §1º inciso ii, tendo optado o pensionista por receber integralmente o 
benefício de Pensão por Morte da aeronáutica.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 786767


